
PRO('I. IRAI)ORIA CI-RAI,

PARECERJURÍDICO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N'O1O/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Em atenção à determinação da Ilma. Sra. Taiz Ramos de Carvalho Fontenele,

Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social. portadora do

CPF:160.3 52.753-20, esta Procwadori4 no uso de suas atribuições legais, recebeu os

autos do processo Administrativo n" 001.0005820 12023 de Dispensa de Licitaçào N"

01012023 e preViamente cuidou de avaliar sua.organização formal, concluindo pelo

correto triàmite enEe os selores competentes da municipalidade. passando então a a\aliar
o mérito do inl@sse administrativo.

Constata-se a necessidade de contratação de serviços especializados de

assessoria técnica para a realização da 11'Conl'erencia Municipal de Assistôncia Social.

no munioípio de Piracuruca-P I. ..

Umà vez Que ê Secretaria'Munieipal de Trabalhó, Cidadania e Assistência Social

e qug o Secretiírio Municipal de Administração e Finanças conheceram a necessidade e

atestaram a viabilidade da contratação ,"116o ern vista a existência de saldo orçamentiirio

bastante para tal. não há nada que considerar acerca desse mister.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Sabe-se que o processo de seleção e contratação de bens, produtos e serviços à

municipalidade deve obedecer aos ditames da Lei Federal n'8.666193. e que dentre as

modalidades estabelecidas por essa Lei encontráun-se: "carta-conr ite. tomada de preços.

pregão e concorrência", modalidades essas que são efetivadas com um procedimento

básico objetivo-finalístico inanedável, de duração média de alguns dias.

No entanto, para como o ora disciplinado, a própria Lei das Licitações

(8.666193) em seu artigo 24, traz as soluções mais apropriadas ao presente interesse da

administração, qual seja, a contratação direta por dispensa de licitação. Assim o gestor

poderá resolver os problemas mais imediatos e urgentes da municipalidade, porém não

estará livre dos protocolos legais que integram o ato, pois tais formalidades visam à
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garantia da integridade de documentos que poderiam ser extraviados ou

também, para registrar a sequência dos atos do procedimento.

!
'ô.

ado

Art. 21. É tti.spenstível a licitação;

( )mis.si.ç

II - paro outros scrviÇo,t e compr{ts de talor uté 10'%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "u", do

inciso ll do urligo anlerior e para alienctções. no: cusos

plevisbs nesta Lei, desde que não se refiram o purcelas

de um mesnto sertiço, compra ou alienação de maior

vulto que possa ser r('uli:ddd de umu só ve:.

Da dicção do artigo 24 alhures descrito, subtraem-se elementos essenciais à

dispflisa de aquisição: a) necessidade de contrataçâo de sErviços especializados .de

assessoria técnicarya a Íealiza$o da 1 1u Conferencia Municipal de Assistência Social,

no iiiunicípio de Piracuruca-Pl; b) razão da escolha do fomecedor ou executante; c)

justificativa do preço; e d) avali4.ção prévia feita pelo solicitante.

Por todo o exposto, essa Procuradoria opina ser cabível à satisfação dos

interesses momentâneos da administração a dispensa de licitação, fundamentada no

artigo 24, U da lei no8-óó6,de2l dejuúode 1993.

Este é o parecer. s.m j.

Piracuruca PI, 2l de junho de 2023.

Ivonalda Brito eA eida Morais

Procuradora do Municipio de Piracuruca
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